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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel  RRPM  Mat.  1350-1/MÁRIO  SILVIO  MESSIAS  DE  OLIVEIRA –  Cancelamento  do
desconto efetuado em seus proventos,  em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIVONE
VIEIRA BRITO DE OLIVEIRA,  conforme  protocolo  SIGEPE nº  5754292-7/2015:  –  Deferir,  conforme
documentação comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN
2007, tudo em razão de ser dependente facultativo do referido Sistema.  Ao SISMEPE e Arquivo Geral para
providências de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1238/2015/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1392-7/JOSÉ IVO DE FREITAS – Cancelamento do desconto efetuado em seus
proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA DE FÁTIMA MAGALHÃES DE
FREITAS,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5767606-1/2015:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei       nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo
em razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências
de competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1239/2015/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1895-3/MAURÍCIO JORGE FARES AKEL FILHO – Pagamento em pecúnia
das licenças especiais, referente aos 1º, 2º e 3º decênios, conforme protocolo SIGEPE nº 5644173-3/2015: –
Deferir,  o pagamento de 170 (cento e setenta) dias da licença especial referente ao 1º decênio, conforme
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e
o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir, quanto às licenças
do 2º e 3º decênios, por haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos respectivamente de efetivo serviço, após
o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências,
DEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1249/2015/DGP-4).

Ten Cel RRPM Mat. 21034-0/JOÃO BATISTA SOARES DE OLIVEIRA –  Cancelamento do
desconto efetuado em seus proventos,  em favor do SISMEPE, em nome de seus dependentes LINDACY
VIEIRA SOARES e JOÃO MARCOS VIEIRA SOARES DE OLIVEIRA, conforme protocolo SIGEPE nº
5776234-7/2015: – Deferir, conforme documentação comprobatória apresentada, com base no que prevê o art.
13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de serem dependentes facultativos do referido
Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência em suas respectivas esferas.  (Nota
nº 1240/2015/DGP-4).

Ten Cel  RRPM Mat.  21034-0/JOÃO BATISTA SOARES DE OLIVEIRA  –  Pagamento  das
licenças  especiais  não  gozadas  e  nem  computadas  para  a  inatividade,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº
5643286-7/2015: –  Deferir,  o pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 1º
decênio, conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de
Finanças/DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. Indeferir,
quanto às licenças do 2º e 3º decênios, por haver completado 20 (vinte) e 30 (trinta) anos respectivamente de
efetivo serviço, após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. À Seção de Finanças/DGP-4
para  providências,  DEAJA para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
1210/2015/DGP-4).
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2º  Ten  RRPM  Mat.  601169-1/VALMIR MANOEL DE SOUZA –  Pagamento  do  13º  salário
referente ao ano de 2015, da guarda patrimonial, conforme protocolo SIGEPE nº 5679966-3/2015: – Deferir,
quanto ao pagamento  de  05/12 (cinco doze  avos)  referente  ao  13º  salário  proporcional  ao ano de  2015,
conforme as informações prestadas pela Seção de Finanças/DGP-3, pelo Arquivo Geral e o contido na Lei
Complementar  nº  078/2005  c/c  encaminhamento  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para
providências,  DEAJA  para  emitir  Parecer  Jurídico  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº
1247/2015/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subten  RRPM  Mat.  603961-8/EDVALDO  JOSÉ  DE  SOUZA –  Cancelamento  do  desconto
efetuado em seus proventos,  em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente MARIA DO CARMO
LEITE DE SOUZA, conforme protocolo SIGEPE nº 5752224-0/2015: –  Deferir,  conforme documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em
razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1241/2015/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

3º Sgt RRPM Mat. 19911-7/JOSÉ KENNEDY QUINTINO DOS SANTOS – Cancelamento do
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente SHEILA MARIA
CAMPELO,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5749611-6/2015:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em
razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1242/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 23646-2/EDSON ELIAS DA COSTA –  Cancelamento do desconto efetuado
em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente JOSEFA DE SOUZA MARTINS
COSTA, conforme protocolo SIGEPE nº 5754296-2/2015: – Deferir, conforme documentação comprobatória
apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em razão de ser
dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de competência
em suas respectivas esferas. (Nota nº 1243/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat.  17658-3/EUGÊNIO TAVARES DO CARMO FILHO –  Cancelamento do
desconto efetuado em seus proventos,  em favor  do SISMEPE, em nome de sua dependente EDNA DOS
SANTOS CARMO, conforme protocolo SIGEPE nº  5754267-0/2015:  –  Deferir,  conforme documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em
razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1244/2015/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 21095-1/GERALDO DE ARAÚJO HANSEN –  Cancelamento do desconto
efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente CALLINA CRISTINA DE
OLIVEIRA HANSEN, conforme protocolo SIGEPE nº 5757062-5/2015: – Deferir, conforme documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em
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razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1245/2015/DGP-4).

2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados

ROSANE VALÉRIA DE VASCONCELOS, pessoa que custeou o funeral e MARIA LÚCIA DE
VASCONCELOS, viúva e dependente previdenciária habilitada à pensão do ex-servidor do Subten RRPM
Mat. 600948-4/PLÁCIDO BATISTA DE VASCONCELOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do
falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 07 AGO 2014, conforme protocolos FISEPE nº 82014.0800.3396
e SIGEPE nº 5683716-0/2014: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos
do inciso I, relativo aos custos com o funeral, e do inciso II, quanto ao seu complemento, tudo do art. 66 da
Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13,  devendo o montante relativo a este complemento ser pago a
dependente  previdenciária  habilitada  à  pensão  do  servidor  falecido,  conforme  Declaração  emitida  pela
FUNAPE. À SSFE/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1213/2015/DGP-
4).

MARIA  AMÁLIA  DE  SIQUEIRA  MARIANO  e  PEDRO  VICTOR  DE  SIQUEIRA
MARIANO, respectivamente viúva e filho do ex-1º Sgt RRPM Mat. 603899-9/SEBASTIÃO MARIANO
FILHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 02 SET
2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5746704-6/2015: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121, de 08 de
outubro  de  2013,  devendo  o  montante  ser  dividido  em  02  (duas)  partes  iguais  entre  os  dependentes
previdenciários habilitados à pensão do servidor falecido,  conforme Declaração emitida pela FUNAPE.  À
Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1216/2015/DGP-4).

JOSEFA  MARIA  NASCIMENTO  DA  SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  15785-
6/ROBERVALDO MANUEL DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 06 JUL 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5746956-6/2015: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, devendo o
pagamento ser dividido em 02 (duas) partes iguais entre a requerente e o outro dependente previdenciário
habilitado à pensão do servidor falecido, conforme Declaração emitida pela FUNAPE, sendo resguardada a
cota parte de ROSTANDY MANUEL DA SILVA. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior
remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1217/2015/DGP-4).

MARIA REGINA DE OLIVEIRA, viúva do ex-3º Sgt RRPM Mat. 14583-1/JOSÉ BEZERRA
CAVLCANTI – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 17
OUT  2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5750468-8/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1218/2015/DGP-
4).

MARLENE CAMPOS DA SILVA SANTOS, viúva do ex-3º Sgt PM Ref. Mat. 13342-6/JOSÉ
QUINTINO DOS SANTOS NETO  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em virtude  do  falecimento  do  ex-
servidor, ocorrido no dia 18 OUT 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5753731-4/2015: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1219/2015/DGP-4).
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MARIA JOSÉ  DE  OLIVEIRA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  603888-3/VALDELÍRIO
LOPES DE OLIVEIRA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 14 JUL 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5753745-0/2015: – Deferir, haja vista a documentação
comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso  III,  do art.  66  da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
1220/2015/DGP-4).

MARIA  AMÁLIA  DE  SIQUEIRA  MARIANO  e  PEDRO  VICTOR  DE  SIQUEIRA
MARIANO, respectivamente viúva e filho do ex-1º Sgt RRPM Mat. 603899-9/SEBASTIÃO MARIANO
FILHO, falecido em 02 SET 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao referido servidor,
na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por morte natural do
servidor em questão aos requerentes por restar provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n°
5745923-8/2015 e o evento morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de
junho de 2013, por reconhecer a legitimidade dos requerentes para receber em parcela única, dividida em 02
(duas) partes iguais entre eles. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão
financeira.  À  Seção  de  Expedientes  DGP-4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de
Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em
parcela  única,  através  de ordem bancária  a  ser  expedida em nome dos dependentes,  com repercussão na
dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o art. 5° do Decreto
n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela Secretaria
de  Administração,  neste  tocante  em razão  do  contido  no  art.  1º  e  3º,  inciso  III  deste  Decreto.  (Nota  nº
1222/2015/DGP-4).

JOSEFA  MARIA  NASCIMENTO  DA  SILVA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  15785-
6/ROBERVALDO MANUEL DA SILVA, falecido em 06 JUL 2015 – Pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo,
com base no contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente
para receber em parcela única, dividida em 02 (duas) partes iguais, a indenização por morte natural do servidor
em questão restar  provada nos autos do Processo Administrativo SIGEPE n° 5746886-8/2015, e o evento
morte se enquadrar nas disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei
de regência, devendo ser resguardada a cota-parte do outro dependente previdenciário habilitado à pensão do
servidor falecido, ROSTANDY MANUEL DA SILVA (filho), conforme preconiza o § 1º, do art. 1º, da Lei
federal nº 6.858/1980 e o Parecer nº 0450/2013-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada,  em parcela  única,  através  de  ordem bancária  a  ser  expedida  em nome  dos  dependentes,  com
repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do
Decreto N° 40.005, de 8 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte daquela
Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, III do Decreto Nº 40.005, de 08
de novembro de 2013. (Nota nº 1223/2015/DGP-4).

IVONETE  DO  CARMO  MELO,  viúva  do ex-2º  Sgt  PM  Ref. Mat.  608679-9/MARIANO
PEREIRA DE MELO, falecido em 10 AGO 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Concedo a indenização por
morte natural do servidor em questão a requerente, para receber em parcela única por restar provada no auto
do Processo Administrativo SIGEPE n° 5750163-0/2015 e o evento morte se enquadrar nas disposições do §
1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013. À Seção de Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de
planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao final, remessa dos autos à
Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento da repercussão financeira
apurada, em parcela única, através de ordem  bancária  a  ser  expedida  em  nome  dos dependentes, com
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repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º, inciso III, c/c o
art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando prioridade de processamento por parte
daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e 3º, inciso III deste Decreto.
(Nota nº 1224/2015/DGP-4).

NAIDJANE  GUIMARÃES  DE  ALENCAR,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  16767-
3/VALDEMIR ROCHA DE ALENCAR – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-
servidor, ocorrido no dia 28 SET 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5758420-4/2015: – Deferir, haja vista
a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º
da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1227/2015/DGP-4).

IRACEMA AMÉLIA SOUZA DA SILVA,  viúva  do ex-Cb  RRPM  Mat.  600953-0/JAIME
GREGÓRIO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 12 JUL 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5762770-7/2015: – Deferir, haja vista a documentação
comprobatória  apresentada e  nos  termos  do inciso  III,  do art.  66  da Lei  10.426/90,  c/c  o  art.  2º  da  Lei
15.121/13.  À Seção de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  SAD/SUGET. (Nota  nº
1230/2015/DGP-4).

SANDRA  MARIA  BRAYNER  DE  LIMA  FERREIRA, QUEILA  LIMA  DE  MOURA
FERREIRA e DÉBORA LIMA DE MOURA FERREIRA, respectivamente viúva e filhos do ex-2º Sgt PM
Mat.  21232-6/GILMAR  DE  MOURA  FERREIRA –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do
falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 13 AGO 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5762112-6/2015: –
Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso III, do art. 66 da Lei
10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121, de 08 de outubro de 2013, devendo o montante ser dividido em 03 (três)
partes  iguais  entre  os  dependentes  previdenciários  habilitados  à  pensão  do  servidor  falecido,  conforme
Declaração emitida pela  FUNAPE.  À Seção de Finanças/DGP-4 para  providências  e posterior  remessa à
Diretoria de Finanças. (Nota nº 1231/2015/DGP-4).

MARIA DO CARMO LOPES DA SILVA,  viúva do ex-2º Ten PM Ref. Mat. 604639-8/JOSÉ
ANANIAS LOPES DA SILVA, falecido em 21 OUT 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural,
afeta  ao referido servidor,  na  forma prevista  pela  Lei  nº  15.025,  de 20 de junho de 2013:  –  Concedo  a
indenização por morte natural do servidor em questão a requerente, para receber em parcela única por restar
provada no auto do Processo Administrativo SIGEPE n° 5774369-5/2015 e o evento morte se enquadrar nas
disposições do § 1º, do art. 2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013.  À Seção de Finanças/DGP-4, para
emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-4, providenciar, ao
final, remessa dos autos à Secretaria de Administração, para fins de homologação e autorização do pagamento
da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a ser expedida em nome dos
dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na forma que estabelece o art. 3º,
inciso  III,  c/c  o  art.  5°  do  Decreto  n°  40.005,  de  08  de  novembro  de  2013,  solicitando  prioridade  de
processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido no art. 1º e
3º, inciso III deste Decreto. (Nota nº 1248/2015/DGP-4).

2.1.1. Retificação de Nota

TACIANE ALMEIDA DOS SANTOS,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM Mat.  24035-4/ROMILDO
JOSÉ DOS SANTOS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia 14 JUL 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5706561-3/2015: – Retificar decisão proferida na Nota nº
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0990/2015/DGP-4,  publicada  no  Aditamento  ao  BI  nº  210,  de  10  NOV  2015.  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 1221/2015/DGP-4).

MARLUCE  MARIA  DE  FRANÇA  SOUSA,  viúva  do  Ex-Cb  PM  Mat.  19361-5/JOSÉ
ROBERTO GOMES DE SOUSA – Pagamento de licença especial referente aos 1º e 2º decênios, não gozada
pelo ex-militar, falecido em 22 DEZ 2007, conforme protocolo FISEPE nº 8.2008.12.01008.2: –  Retificar
decisão proferida na Nota nº 0467/2011/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 091, de 16 MAI 2011.
Deferir, quanto ao pagamento de 180 (cento e oitenta) dias da licença especial referente ao 2º decênio, tendo
em vista  as  informações  do  Arquivo  Geral,  da  Seção  de  Finanças/DGP-3  e  da  FUNAPE,  devendo  dito
pagamento ser efetuado em 02 (duas) partes iguais aos habilitados à pensão por morte conforme certidão da
FUNAPE, Srª. MARLUCE MARIA DE FRANÇA SOUSA (viúva civil) e sendo resguardada a cota-parte de
ROBERTO  JONATAN  SÁ  DE  SOUZA (filho  menor),  até  que  apresente  requerimento,  com  a  devida
representação  se  ainda  perdurar  a  menoridade,  e  anexe  documentos  necessários  para  depósito  em conta-
poupança,  em obediência aos termos do Alvará Judicial nº 2015.0217.004813, expedido pelo Exmº. Sr. Dr.
Adriano da Silva Araújo, Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara da Comarca de Petrolândia-PE, em 28 SET
2015, bem como o previsto no Parecer nº 303/03-PGE e 117/207/PGE, c/c o art. 109, da Lei nº 10426/90.
Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo da licença referente ao 1º decênio, em face da informação
prestada pelo Arquivo Geral.  À Seção de Finanças/DGP-3 para providências,  DEAJA para emitir  Parecer
Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1235/2015/DGP-4).

CARMEM DOLORES DA SILVA CHAGAS,  viúva do ex-Maj RRPM Mat.  601355-4/IVAN
ALVES DAS CHAGAS – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 29 SET 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5748464-2/2015: – Retificar decisão proferida na Nota
nº  1180/2015/DGP-4,  publicada  no  Aditamento  ao  BI  nº  229,  de  07  DEZ  2015.  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I e II, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art.
2º da Lei 15.121/13. À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota
nº 1236/2015/DGP-4).

EDILEUSA  ALVES  DA  SILVA,  companheira  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  910336-8/LUIZ
HENRIQUE DE MELO, falecido em 08 FEV 2015 – Pagamento da Indenização por Morte Natural, afeta ao
referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013: – Retificar decisão proferida
na Nota nº 0590/2015/DGP-4, publicada no Aditamento ao BI nº 142, de 31 JUL 2015. Concedo, com base no
contido no art. 2º, da Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, vez que a legitimidade da requerente para receber
em parcela única a indenização por morte natural do servidor em questão, dividida em 03 (três) partes iguais,
restar  provada  nos  autos  do  Processo  Administrativo  SIGEPE n°  5685810-6/2015,  e  o  evento  morte  se
enquadrar nas disposições do § 1º,  do art.  2°, da Lei 15.025, de 20 de junho de 2013, da mesma Lei de
regência, devendo ser resguardadas as cota-partes dos dependentes previdenciários habilitados à pensão do
servidor falecido, LUIZ HENRIQUE DE MELO JÚNIOR e LUAN RODRIGO DE MELO (filhos), conforme
preconiza o  § 1º,  do  art.  1º,  da  Lei  federal  nº  6.858/1980 e  o Parecer  nº  0360/2014-PGE.   À Seção de
Finanças/DGP-4, para emissão e encarte de planilha de repercussão financeira. À Seção de Expedientes DGP-
4,  providenciar,  ao  final,  remessa  dos  autos  à  Secretaria  de  Administração,  para  fins  de  homologação e
autorização do pagamento da repercussão financeira apurada, em parcela única, através de ordem bancária a
ser expedida em nome dos dependentes, com repercussão na dotação orçamentária própria desta PMPE, na
forma que estabelece o art. 3º, III, c/c o art. 5° do Decreto n° 40.005, de 08 de novembro de 2013, solicitando
prioridade de processamento por parte daquela Secretaria de Administração, neste tocante em razão do contido
no art. 1º e 3º, III do Decreto nº 40.005, de 08 de novembro de 2013. (Nota nº 1237/2015/DGP-4).
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2.1.2. Tornar Nota Sem Efeito

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0574/2015/DGP-4, publicada no
Aditamento  ao Boletim Interno nº 142, de 31 JUL 2015, referente ao pagamento da Indenização por Morte
Natural, afeta ao referido servidor, na forma prevista pela Lei nº 15.025, de 20 de junho de 2013, requerido
pela  Srª.  LUZINETE  SANTOS  DE  LIMA,  viúva  do ex-3º  Sgt  RRPM  Mat.  609935-1/ALBINO
TEIXEIRA DE LIMA, em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 20 OUT 2013, conforme
protocolo SIGEPE n° 5637947-5/2015. Em Ato Contínuo: – Indeferir, o pagamento da referida Indenização
neste processo, tendo em vista o contido no Ofício nº 364/2015 – GEJUR/SAD, de 09 SET 2015, onde já foi
providenciando através da nota nº 0021/2015/DGP-4 e Despacho Homologatório nº 107, no Diário Oficial do
Estado em 15 MAI 2015. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1201/2015/DGP-4).

Tornar sem efeito a publicação da Nota para o Boletim Interno nº 0978/2011/DGP-4, publicada no
Aditamento ao Boletim Interno nº 246, de 29 DEZ 2011, referente ao pagamento do auxílio-funeral, requerido
pela  Srª.  MARIA  OLINDINA  DA  CONCEIÇÃO,  viúva  do ex-3º  Sgt  PM  Ref.  Mat.  609594-
1/FERNANDO BARBOZA DA SILVA, em virtude do falecimento do ex-servidor ocorrido no dia 12 JUL
2011, conforme protocolo FISEPE nº 8.2011.09.01636.4.  Em Ato Contínuo:  –  Indeferir, o pagamento do
referido  auxílio,  tendo  em vista  o  funeral  haver  sido  custeado  pela  seguradora  MAPFRE.  Arquivar  nos
assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1212/2015/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

CHRISTIANNE CAVALCANTI DE MELO, filha do ex-Maj RRPM Mat. 7067-0/JOSEBIAS
MONTEIRO DE MELO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido
no dia 30 JUL 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5714563-4/2015: – Deferir, haja vista a documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1214/2015/DGP-
4).

SUELY LEITE DA SILVA,  filha  do ex-Cb PM Ref.  Mat.  607055-8/CIPRIANO LEITE DA
SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 11 SET
2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5737072-4/2015: – Deferir, haja vista a documentação comprobatória
apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13. À Seção de
Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1215/2015/DGP-4).

ADILSON ANANIAS DA SILVA, filho do ex-2º Ten RRPM Mat. 604639-8/JOSÉ ANANIAS
LOPES DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia
21  OUT 2015,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5759993-2/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a  documentação
comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da Lei 15.121/13.
À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº 1226/2015/DGP-
4).

JOÃO  FLÁVIO  PEREIRA  DOS  SANTOS,  irmão  do ex-Ten  Cel  RRPM  Mat.  1901-
1/BENEDITO PEREIRA FILHO – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido  no dia  25 NOV 2015,  conforme protocolo  SIGEPE nº  5770393-7/2015:  –  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à SAD/SUGET. (Nota nº
1229/2015/DGP-4).
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LINDALVA  CORREIA  FEITOSA,  companheira  do ex-Cb  PM  Ref.  Mat.  23990-9/JOSÉ
CARLOS DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no
dia  04  JUL 2014,  conforme  protocolo  FISEPE  Nº  82014.0700.3295  e  SIGEPE  nº  5750848-1/2015:  –
Indeferir, tendo em vista a requerente não ter custeado o funeral nem constar na declaração da FUNAPE
como beneficiária do ex-segurado, não se enquadrando nas condições previstas do art. 66 da Lei 10426/90.
Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 1232/2015/DGP-4).

MARIA SOLANGE GOMES DA SILVA,  companheira  do ex-3º  Sgt  PM Ref.  Mat.  607558-
4/JOSÉ AUGUSTO DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor,
ocorrido no dia 15 AGO 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5738596-7/2015: – Indeferir, tendo em vista a
requerente não constar na declaração da FUNAPE como beneficiária do ex-segurado, não se enquadrando nas
condições previstas do art.  66 da Lei  10426/90.  Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº
1233/2015/DGP-4).

VIVIANE  GONDIM  ALBUQUERQUE  MELO,  filha da ex-funcionária  civil  Mat.  316-
6/EDILENE  GONDIM  ALBUQUERQUE  MELO  –  Pagamento  do  auxílio-funeral  em  virtude  do
falecimento da ex-servidor, ocorrido no dia 21 NOV 2015, conforme protocolo SIGEPE nº 5773870-1/2015: –
Deferir, haja vista a documentação comprobatória apresentada e nos termos do art. 172, da Lei 6.123/68.  À
Seção  de  Finanças/DGP-4  para  providências  e  posterior  remessa  à  Diretoria  de  Finanças. (Nota  nº
1234/2015/DGP-4).

Funcionária civil aposentada Mat. 869-9/MARLI DOS SANTOS MORAIS – Cancelamento do
desconto efetuado em seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de seu dependente PAULO DA SILVA
CASTRO,  conforme  protocolo  SIGEPE  nº  5768152-7/2015:  –  Deferir,  conforme  documentação
comprobatória apresentada, com base no que prevê o art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007, tudo em
razão de ser dependente facultativo do referido Sistema. Ao SISMEPE e Arquivo Geral para providências de
competência em suas respectivas esferas. (Nota nº 1246/2015/DGP-4).

3.1.1. Retificação de Nota

MARIA DAS DORES DA SILVA, cunhada do ex-Cb PM Mat. 26475-0/SEVERINO RAMOS
DA SILVA – Pagamento do auxílio-funeral em virtude do falecimento do ex-servidor, ocorrido no dia 21
MAR 2014,  conforme protocolo FISEPE nº  8.2014.04.00059.7:  –  Retificar decisão proferida na Nota  nº
0996/2014/DGP-4,  publicada  no  Aditamento  ao  BI  nº  180,  de  26  SET  2014.  Deferir,  haja  vista  a
documentação comprobatória apresentada e nos termos do inciso I, do art. 66 da Lei 10.426/90, c/c o art. 2º da
Lei 15.121/13.  À Seção de Finanças/DGP-4 para providências e posterior remessa à Diretoria de Finanças.
(Nota nº 1211/2015/DGP-4).

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

(Sem Alteração)

PETRÔNIO LUIZ CHAGAS DA SILVA – Cel PM
Diretor de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA FILHO – Cel PM
Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


